
CONTRATO Nº 202505120002
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 0505.02/2025/SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20250416/0001-26

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  E  ITARGET
TECNOLOGIA LTDA. 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a)  RUA VILA NAU, 715, Centro,
Catunda  /  CE,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  35.049.097/0001-01,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  Rogério  Rodrigues  de  Mendonça,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ITARGET  TECNOLOGIA  LTDA,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF  Nº  02.130.122/0001-28,  sediado(a)  no(a)  SANTOS DUMONT,  1687,  sala
1101,  ALDEOTA,  Fortaleza  /  CE  -  CEP:  60.150-161,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) José Marcio da Silva Nogueira
Filho, inscrito no CPF nº CPF/MF Nº 569.580.133-87, tendo em vista o que consta no
Processo nº 00005.20250416/0001-26 e em observância às disposições da Lei nº
14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 0505.02/2025/SAUDE,  mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA  IMPLANTAÇÃO  E  LICENCIAMENTO  DE  SISTEMA  COMPUTACIONAL
CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÃO DE PESSOAS PARA O
CONTROLE DE FREQUÊNCIA, DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO, COMUNICAÇÃO E
FINANCEIRO  DO  FUNCIONÁRIO  DE  INTERESSE  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO
MUNICÍPIO.,  conforme especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1

Prestação  de  serviços  de  informática  na
instalação  de  08  (oito)  equipamentos  de
leitura biométrica, implantação e treinamento
de  sistema  computacional  de  gestão  de
pessoas  para  o  controle  de:  frequência,
documentos e comunicação.

serviço Serviço 1.0 4.800,00 4.800,00

1. Acessível em computadores cujo sistema operacional seja Linux ou Windows; 2. Acessível  pela  internet  utilizando  os  navegadores
tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox, Google Chrome, etc); 3. O app está disponível para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da
Google; 4. O sistema é integrado, com compartilhamento das mesmas informações em todos os módulos; 5. O sistema é de responsabilidade  de um



único fornecedor, com a integração entre os módulos e prestação de serviços exclusiva pelo mesmo; 6. Possui  tela  onde  é  possível  definir  o
acesso ao sistema informando uma faixa de IP e horário permitido; 7. Integra com equipamentos de registro de batidas como relógio de ponto e leitor
biométrico fixado em parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de todas as batidas registradas de forma automática quando o
equipamento quando estiver acessando internet; 8.Módulo Token gerador de códigos numéricos randômicos e não reutilizáveis, que possam ser solicitados
para autenticar o usuário no momento de se conectar ao sistema. Esses códigos podem ser gerados e disponibilizados: no celular do usuário, através de
aplicativo disponível na loja virtual Apple Store e Google Store; assim como também enviados para o e-mail e celular do usuário (via mensagem de texto).
9. Capta batidas de ponto via cartão com QR-CODE através de celular  registrando a foto do funcionário e enviando para o sistema. Cada
funcionário deve possuir seu cartão com QR-CODE que represente a identificação única do mesmo; 10. Capta  batida  de  ponto  forma  online  se
utilizando da geolocalização do funcionário para registrar o local e o dia/horário, tanto via navegador web através do sistema, como através do celular com
arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 11. Capta  batida  de  ponto  via  aplicativo  de  celular  através  de  reconhecimento  facial  do
funcionário,  tanto  via  navegador  web  através  do  sistema,  como  através  do  celular  com  arquitetura  de  sistema  operacional  Android  ou  iOS;  12.

Todo acesso ao sistema do usuário deve ser via login,  senha do usuário,  com a possibilidade de autenticação do mesmo usando código
numérico gerado via módulo Token (item 8). As permissões do mesmo são definidas em cadastro próprio e de forma individual para cada tela, formulário
e relatório do sistema; 13. Cadastro  de funcionários  que irão  bater  o  ponto  com as  seguintes  informações  mínimas:  dados pessoais  como
documentos de identificação, data de nascimento, local de nascimento e dados residenciais; secretaria, órgão, setor onde trabalha e local onde bate o ponto;
local onde possa cadastrar  documentos digitalizados do funcionário como: foto, documento(s)  de identificação,  comprovante de endereço e outros de
interesse; 14. Cadastro de afastamento temporários dos funcionários identificando o motivo, o tipo de afastamento (tipo esse que possa ser
definido via tela de cadastro) e poder anexar pelo menos 1 documento relacionado ao motivo do afastamento; 15. Cadastro  de  feriados  para  que  o
funcionário não tenha falta nesta data quando não bater o ponto; 16. Cadastro de jornadas de trabalho do tipo semanal com 1(um) ou mais turnos de
trabalho no mesmo dia que podem ser associadas a um ou mais funcionários. Podendo pesquisar os funcionários a serem adicionadas por órgão, Setor,
Cargo e Localização da batida; 17. Cadastro de escalas de trabalho que podem ser associadas a um ou mais funcionários; 18. Cadastro  de
tolerância de horário para entrada e saída do funcionário; 19. Controle de faltas e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o registro
de justificativa para tais ocorrências com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a justificativa,  acessível também via app de dispositivos
móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 20. Registro e relatório de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos;
21. Cadastro de abono coletivo, onde é possível abonar a ausência de um ou mais funcionários por motivos diversos podendo pesquisá-los pelos
filtros de órgão, setor, cargo funcional e localização onde o funcionário bate o ponto; 22. Geração  de  arquivo  e  módulo  webservice  para
informar ao sistema de folha do município das horas trabalhadas, devidas e extras dos funcionários. No caso do webservice, o mesmo deve estar disponível
para executar filtros por funcionário, órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e intervalo de data; 23. Módulo de envio de até 1000 mensagens
curtas de texto (SMS), para os aparelhos celulares dos funcionários, objetivando um contato mais rápido com o mesmo; 24. Módulo  de  geração  de
relatórios de ponto web, acessível também via app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS,  tais como: Espelho de
ponto contento batidas de ponto por intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação de faltas, saldo de Horas extras e devidas; Afastamentos exibindo
o  nome  do  funcionário,  motivo  e  período  do  afastamento;  Espelho  de  recolhimento  por  turno  exibindo  a  quantidade  de  horas  trabalhadas  de  um
funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos separados por dias úteis, fins de semana e feriados; Quantidade de faltas de um  local por funcionário;
Relação de funcionários por local contendo informações da matrícula, cpf e cargo dos mesmos; Plantões por funcionários exibindo os dias de um mês que
os mesmos estão de plantão; Relatório gráfico de espelho de ponto onde possa visualizar, por funcionário, informações em horas da  sua carga horária,
faltas, horas extras e horas trabalhadas; Relatório com a relação de jornadas de trabalho existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada
jornada. Todos com a possibilidade de uso de filtro por: órgão, setor, cargo do funcionário e local da batida; 25. Relatórios  de  listagem  diversas  de:
órgãos, setores, cargos de funcionários e local de batida. Informando a descrição/nome e a quantidade de funcionários com e sem carga horária definida de
cada uma dessas listagens. Acessível via web e app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 26. Cadastro  de
documentos dos funcionários, relacionados a suas frequências e afins, acessível também por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de
sistema operacional Android ou iOS, para que os mesmos possam consultar  estes documentos,  em formato eletrônico,  e também fazer o upload dos
mesmos. Cada documento pode possuir uma ou mais imagens; 27. Cadastro  de  Requerimentos,  onde  o  funcionário  pode  solicitar  férias,
afastamento  e  licenças.  Deve  possuir  controle  de  deferimento/indeferimento,  e  os  funcionários  interessados,  Setor  Pessoal  e  Secretários  podem
acompanhar o fluxo. Deve possuir recurso de anexar documentos no formato PDF; 28. Módulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, através de
acesso  a  API,  consultando  dados  das  tabelas  de  agentes  públicos  e  desligamentos  para  saber  o  status  de  ativo  ou  desligado  do  funcionário;   29.

Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS, com os seguintes recursos
mínimos: 29.1 Tela para visualização de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das batidas, assim como suas faltas e atrasos, com
opção de compartilhamento por e-mail e outros aplicativos compatíveis no formato “pdf”. O setor pessoal pode ver de mais de um funcionário; 29.2
Tela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o funcionário anexar um documento. Toda justificativa deve indicar a situação
da mesma com pelo menos os seguintes status: aguardando autorização, autorizado e negado; 29.3  Tela para que um funcionário do setor pessoal possa
visualizar as justificativas acima de um ou mais funcionários e poder aboná-las; 29.4  Tela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do
setor pessoal, no formato de bate papo(chat); 29.5   Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais funcionários,  no
formato de bate papo(chat); 29.6   Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visualizar lembretes cadastrados pelo setor pessoal, assim
como cadastrar os seus próprios, onde um lembrete pode ser de um ou mais dias em um horário específico ou intervalo de horários. Essa tela deve possuir
filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 29.7   Tela  no  formato  de  calendário  onde  o  setor  pessoal  possa
cadastrar lembretes para um ou mais funcionários, com as mesmas características de dias e horários do item acima, além de poder notificá-los por e-mail.
Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 30. Módulo de help desk online, acessível via aplicativo
para aparelhos celulares do tipo smartphone, com as seguintes características: 30.1 Tela  para  cadastro  de  chamados  de  atendimentos  para  reportar
dúvidas, erros e outros. Um cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos:  • Categoria do atendimento; • Assunto  ou
título do chamado; • Descrição do Chamado; • Nível de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente; • Pessoa  que  criou  o
chamado; 30.2   Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um acompanhamento/resposta a um chamado;
30.3   Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um acompanhamento/resposta a um chamado; 30.4 Tela  para
cadastro de comentários tanto pelo usuário que abriu o chamado como pelo responsável pelo atendimento; 30.5   Tela  para  definir  a  situação  do
atendimento (ex: em aberto e finalizado) e poder atribuí-los a um ou mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos mesmos; 30.6
Tela onde é possível pesquisar um ou mais chamados de atendimento, com filtro por status e código do chamado, podendo informar um intervalo entre



códigos; 30.7   Tela onde é possível exibir histórico de um atendimento exibindo todos os acompanhamentos feitos no mesmo;

2

Prestação  de  serviços  de  informática  no
licenciamento  de  08  (oito)  sistemas
computacionais customizáveis, baseados em
plataforma web, de gestão de pessoas para o
controle  de:  frequência,  documentos  e
comunicação.

serviço Serviço 12.0 1.120,00 13.440,00

1. Acessível em computadores cujo sistema operacional seja Linux ou Windows; 2. Acessível  pela  internet  utilizando  os  navegadores
tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox, Google Chrome, etc); 3. O app está disponível para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da
Google; 4. O sistema é integrado, com compartilhamento das mesmas informações em todos os módulos; 5. O sistema é de responsabilidade  de um
único fornecedor, com a integração entre os módulos e prestação de serviços exclusiva pelo mesmo; 6. Possui  tela  onde  é  possível  definir  o
acesso ao sistema informando uma faixa de IP e horário permitido; 7. Integra com equipamentos de registro de batidas como relógio de ponto e leitor
biométrico fixado em parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de todas as batidas registradas de forma automática quando o
equipamento quando estiver acessando internet; 8.Módulo Token gerador de códigos numéricos randômicos e não reutilizáveis, que possam ser solicitados
para autenticar o usuário no momento de se conectar ao sistema. Esses códigos podem ser gerados e disponibilizados: no celular do usuário, através de
aplicativo disponível na loja virtual Apple Store e Google Store; assim como também enviados para o e-mail e celular do usuário (via mensagem de texto).
9. Capta batidas de ponto via cartão com QR-CODE através de celular  registrando a foto do funcionário e enviando para o sistema. Cada
funcionário deve possuir seu cartão com QR-CODE que represente a identificação única do mesmo; 10. Capta  batida  de  ponto  forma  online  se
utilizando da geolocalização do funcionário para registrar o local e o dia/horário, tanto via navegador web através do sistema, como através do celular com
arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 11. Capta  batida  de  ponto  via  aplicativo  de  celular  através  de  reconhecimento  facial  do
funcionário,  tanto  via  navegador  web  através  do  sistema,  como  através  do  celular  com  arquitetura  de  sistema  operacional  Android  ou  iOS;  12.

Todo acesso ao sistema do usuário deve ser via login,  senha do usuário,  com a possibilidade de autenticação do mesmo usando código
numérico gerado via módulo Token (item 8). As permissões do mesmo são definidas em cadastro próprio e de forma individual para cada tela, formulário
e relatório do sistema; 13. Cadastro  de funcionários  que irão  bater  o  ponto  com as  seguintes  informações  mínimas:  dados pessoais  como
documentos de identificação, data de nascimento, local de nascimento e dados residenciais; secretaria, órgão, setor onde trabalha e local onde bate o ponto;
local onde possa cadastrar  documentos digitalizados do funcionário como: foto, documento(s)  de identificação,  comprovante de endereço e outros de
interesse; 14. Cadastro de afastamento temporários dos funcionários identificando o motivo, o tipo de afastamento (tipo esse que possa ser
definido via tela de cadastro) e poder anexar pelo menos 1 documento relacionado ao motivo do afastamento; 15. Cadastro  de  feriados  para  que  o
funcionário não tenha falta nesta data quando não bater o ponto; 16. Cadastro de jornadas de trabalho do tipo semanal com 1(um) ou mais turnos de
trabalho no mesmo dia que podem ser associadas a um ou mais funcionários. Podendo pesquisar os funcionários a serem adicionadas por órgão, Setor,
Cargo e Localização da batida; 17. Cadastro de escalas de trabalho que podem ser associadas a um ou mais funcionários; 18. Cadastro  de
tolerância de horário para entrada e saída do funcionário; 19. Controle de faltas e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o registro
de justificativa para tais ocorrências com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a justificativa,  acessível também via app de dispositivos
móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 20. Registro e relatório de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos;
21. Cadastro de abono coletivo, onde é possível abonar a ausência de um ou mais funcionários por motivos diversos podendo pesquisá-los pelos
filtros de órgão, setor, cargo funcional e localização onde o funcionário bate o ponto; 22. Geração  de  arquivo  e  módulo  webservice  para
informar ao sistema de folha do município das horas trabalhadas, devidas e extras dos funcionários. No caso do webservice, o mesmo deve estar disponível
para executar filtros por funcionário, órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e intervalo de data; 23. Módulo de envio de até 1000 mensagens
curtas de texto (SMS), para os aparelhos celulares dos funcionários, objetivando um contato mais rápido com o mesmo; 24. Módulo  de  geração  de
relatórios de ponto web, acessível também via app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS,  tais como: Espelho de
ponto contento batidas de ponto por intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação de faltas, saldo de Horas extras e devidas; Afastamentos exibindo
o  nome  do  funcionário,  motivo  e  período  do  afastamento;  Espelho  de  recolhimento  por  turno  exibindo  a  quantidade  de  horas  trabalhadas  de  um
funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos separados por dias úteis, fins de semana e feriados; Quantidade de faltas de um  local por funcionário;
Relação de funcionários por local contendo informações da matrícula, cpf e cargo dos mesmos; Plantões por funcionários exibindo os dias de um mês que
os mesmos estão de plantão; Relatório gráfico de espelho de ponto onde possa visualizar, por funcionário, informações em horas da  sua carga horária,
faltas, horas extras e horas trabalhadas; Relatório com a relação de jornadas de trabalho existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada
jornada. Todos com a possibilidade de uso de filtro por: órgão, setor, cargo do funcionário e local da batida; 25. Relatórios  de  listagem  diversas  de:
órgãos, setores, cargos de funcionários e local de batida. Informando a descrição/nome e a quantidade de funcionários com e sem carga horária definida de
cada uma dessas listagens. Acessível via web e app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 26. Cadastro  de
documentos dos funcionários, relacionados a suas frequências e afins, acessível também por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de
sistema operacional Android ou iOS, para que os mesmos possam consultar  estes documentos,  em formato eletrônico,  e também fazer o upload dos
mesmos. Cada documento pode possuir uma ou mais imagens; 27. Cadastro  de  Requerimentos,  onde  o  funcionário  pode  solicitar  férias,
afastamento  e  licenças.  Deve  possuir  controle  de  deferimento/indeferimento,  e  os  funcionários  interessados,  Setor  Pessoal  e  Secretários  podem
acompanhar o fluxo. Deve possuir recurso de anexar documentos no formato PDF; 28. Módulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, através de
acesso  a  API,  consultando  dados  das  tabelas  de  agentes  públicos  e  desligamentos  para  saber  o  status  de  ativo  ou  desligado  do  funcionário;   29.

Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS, com os seguintes recursos
mínimos: 29.1 Tela para visualização de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das batidas, assim como suas faltas e atrasos, com
opção de compartilhamento por e-mail e outros aplicativos compatíveis no formato “pdf”. O setor pessoal pode ver de mais de um funcionário; 29.2
Tela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o funcionário anexar um documento. Toda justificativa deve indicar a situação
da mesma com pelo menos os seguintes status: aguardando autorização, autorizado e negado; 29.3  Tela para que um funcionário do setor pessoal possa
visualizar as justificativas acima de um ou mais funcionários e poder aboná-las; 29.4  Tela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do
setor pessoal, no formato de bate papo(chat); 29.5   Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais funcionários,  no
formato de bate papo(chat); 29.6   Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visualizar lembretes cadastrados pelo setor pessoal, assim
como cadastrar os seus próprios, onde um lembrete pode ser de um ou mais dias em um horário específico ou intervalo de horários. Essa tela deve possuir
filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 29.7   Tela  no  formato  de  calendário  onde  o  setor  pessoal  possa
cadastrar lembretes para um ou mais funcionários, com as mesmas características de dias e horários do item acima, além de poder notificá-los por e-mail.



Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 30. Módulo de help desk online, acessível via aplicativo
para aparelhos celulares do tipo smartphone, com as seguintes características: 30.1 Tela  para  cadastro  de  chamados  de  atendimentos  para  reportar
dúvidas, erros e outros. Um cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos:  • Categoria do atendimento; • Assunto  ou
título do chamado; • Descrição do Chamado; • Nível de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente; • Pessoa  que  criou  o
chamado; 30.2   Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um acompanhamento/resposta a um chamado;
30.3   Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um acompanhamento/resposta a um chamado; 30.4 Tela  para
cadastro de comentários tanto pelo usuário que abriu o chamado como pelo responsável pelo atendimento; 30.5   Tela  para  definir  a  situação  do
atendimento (ex: em aberto e finalizado) e poder atribuí-los a um ou mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos mesmos; 30.6
Tela onde é possível pesquisar um ou mais chamados de atendimento, com filtro por status e código do chamado, podendo informar um intervalo entre
códigos; 30.7   Tela onde é possível exibir histórico de um atendimento exibindo todos os acompanhamentos feitos no mesmo;

3

locação de 08 (oito) equipamentos de leitura
biométrica, que possa ser afixado em parede,
independente  de  computador  conectado,
com os seguintes  recursos:   capacidade  de
registrar  mais  de  150.000  acessos,
capacidade  de  mais  de  500  digitais
cadastradas, 1 porta USB, 1 porta ethernet,
acessível via i

serviço Serviço 12.0 600,00 7.200,00

1. Acessível em computadores cujo sistema operacional seja Linux ou Windows; 2. Acessível  pela  internet  utilizando  os  navegadores
tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox, Google Chrome, etc); 3. O app está disponível para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da
Google; 4. O sistema é integrado, com compartilhamento das mesmas informações em todos os módulos; 5. O sistema é de responsabilidade  de um
único fornecedor, com a integração entre os módulos e prestação de serviços exclusiva pelo mesmo; 6. Possui  tela  onde  é  possível  definir  o
acesso ao sistema informando uma faixa de IP e horário permitido; 7. Integra com equipamentos de registro de batidas como relógio de ponto e leitor
biométrico fixado em parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de todas as batidas registradas de forma automática quando o
equipamento quando estiver acessando internet; 8.Módulo Token gerador de códigos numéricos randômicos e não reutilizáveis, que possam ser solicitados
para autenticar o usuário no momento de se conectar ao sistema. Esses códigos podem ser gerados e disponibilizados: no celular do usuário, através de
aplicativo disponível na loja virtual Apple Store e Google Store; assim como também enviados para o e-mail e celular do usuário (via mensagem de texto).
9. Capta batidas de ponto via cartão com QR-CODE através de celular  registrando a foto do funcionário e enviando para o sistema. Cada
funcionário deve possuir seu cartão com QR-CODE que represente a identificação única do mesmo; 10. Capta  batida  de  ponto  forma  online  se
utilizando da geolocalização do funcionário para registrar o local e o dia/horário, tanto via navegador web através do sistema, como através do celular com
arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 11. Capta  batida  de  ponto  via  aplicativo  de  celular  através  de  reconhecimento  facial  do
funcionário,  tanto  via  navegador  web  através  do  sistema,  como  através  do  celular  com  arquitetura  de  sistema  operacional  Android  ou  iOS;  12.

Todo acesso ao sistema do usuário deve ser via login,  senha do usuário,  com a possibilidade de autenticação do mesmo usando código
numérico gerado via módulo Token (item 8). As permissões do mesmo são definidas em cadastro próprio e de forma individual para cada tela, formulário
e relatório do sistema; 13. Cadastro  de funcionários  que irão  bater  o  ponto  com as  seguintes  informações  mínimas:  dados pessoais  como
documentos de identificação, data de nascimento, local de nascimento e dados residenciais; secretaria, órgão, setor onde trabalha e local onde bate o ponto;
local onde possa cadastrar  documentos digitalizados do funcionário como: foto, documento(s)  de identificação,  comprovante de endereço e outros de
interesse; 14. Cadastro de afastamento temporários dos funcionários identificando o motivo, o tipo de afastamento (tipo esse que possa ser
definido via tela de cadastro) e poder anexar pelo menos 1 documento relacionado ao motivo do afastamento; 15. Cadastro  de  feriados  para  que  o
funcionário não tenha falta nesta data quando não bater o ponto; 16. Cadastro de jornadas de trabalho do tipo semanal com 1(um) ou mais turnos de
trabalho no mesmo dia que podem ser associadas a um ou mais funcionários. Podendo pesquisar os funcionários a serem adicionadas por órgão, Setor,
Cargo e Localização da batida; 17. Cadastro de escalas de trabalho que podem ser associadas a um ou mais funcionários; 18. Cadastro  de
tolerância de horário para entrada e saída do funcionário; 19. Controle de faltas e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o registro
de justificativa para tais ocorrências com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a justificativa,  acessível também via app de dispositivos
móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 20. Registro e relatório de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos;
21. Cadastro de abono coletivo, onde é possível abonar a ausência de um ou mais funcionários por motivos diversos podendo pesquisá-los pelos
filtros de órgão, setor, cargo funcional e localização onde o funcionário bate o ponto; 22. Geração  de  arquivo  e  módulo  webservice  para
informar ao sistema de folha do município das horas trabalhadas, devidas e extras dos funcionários. No caso do webservice, o mesmo deve estar disponível
para executar filtros por funcionário, órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e intervalo de data; 23. Módulo de envio de até 1000 mensagens
curtas de texto (SMS), para os aparelhos celulares dos funcionários, objetivando um contato mais rápido com o mesmo; 24. Módulo  de  geração  de
relatórios de ponto web, acessível também via app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS,  tais como: Espelho de
ponto contento batidas de ponto por intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação de faltas, saldo de Horas extras e devidas; Afastamentos exibindo
o  nome  do  funcionário,  motivo  e  período  do  afastamento;  Espelho  de  recolhimento  por  turno  exibindo  a  quantidade  de  horas  trabalhadas  de  um
funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos separados por dias úteis, fins de semana e feriados; Quantidade de faltas de um  local por funcionário;
Relação de funcionários por local contendo informações da matrícula, cpf e cargo dos mesmos; Plantões por funcionários exibindo os dias de um mês que
os mesmos estão de plantão; Relatório gráfico de espelho de ponto onde possa visualizar, por funcionário, informações em horas da  sua carga horária,
faltas, horas extras e horas trabalhadas; Relatório com a relação de jornadas de trabalho existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada
jornada. Todos com a possibilidade de uso de filtro por: órgão, setor, cargo do funcionário e local da batida; 25. Relatórios  de  listagem  diversas  de:
órgãos, setores, cargos de funcionários e local de batida. Informando a descrição/nome e a quantidade de funcionários com e sem carga horária definida de
cada uma dessas listagens. Acessível via web e app de dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 26. Cadastro  de
documentos dos funcionários, relacionados a suas frequências e afins, acessível também por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de
sistema operacional Android ou iOS, para que os mesmos possam consultar  estes documentos,  em formato eletrônico,  e também fazer o upload dos
mesmos. Cada documento pode possuir uma ou mais imagens; 27. Cadastro  de  Requerimentos,  onde  o  funcionário  pode  solicitar  férias,
afastamento  e  licenças.  Deve  possuir  controle  de  deferimento/indeferimento,  e  os  funcionários  interessados,  Setor  Pessoal  e  Secretários  podem
acompanhar o fluxo. Deve possuir recurso de anexar documentos no formato PDF; 28. Módulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, através de
acesso  a  API,  consultando  dados  das  tabelas  de  agentes  públicos  e  desligamentos  para  saber  o  status  de  ativo  ou  desligado  do  funcionário;   29.



Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS, com os seguintes recursos
mínimos: 29.1 Tela para visualização de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das batidas, assim como suas faltas e atrasos, com
opção de compartilhamento por e-mail e outros aplicativos compatíveis no formato “pdf”. O setor pessoal pode ver de mais de um funcionário; 29.2
Tela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o funcionário anexar um documento. Toda justificativa deve indicar a situação
da mesma com pelo menos os seguintes status: aguardando autorização, autorizado e negado; 29.3  Tela para que um funcionário do setor pessoal possa
visualizar as justificativas acima de um ou mais funcionários e poder aboná-las; 29.4  Tela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do
setor pessoal, no formato de bate papo(chat); 29.5   Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais funcionários,  no
formato de bate papo(chat); 29.6   Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visualizar lembretes cadastrados pelo setor pessoal, assim
como cadastrar os seus próprios, onde um lembrete pode ser de um ou mais dias em um horário específico ou intervalo de horários. Essa tela deve possuir
filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 29.7   Tela  no  formato  de  calendário  onde  o  setor  pessoal  possa
cadastrar lembretes para um ou mais funcionários, com as mesmas características de dias e horários do item acima, além de poder notificá-los por e-mail.
Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês; 30. Módulo de help desk online, acessível via aplicativo
para aparelhos celulares do tipo smartphone, com as seguintes características: 30.1 Tela  para  cadastro  de  chamados  de  atendimentos  para  reportar
dúvidas, erros e outros. Um cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos:  • Categoria do atendimento; • Assunto  ou
título do chamado; • Descrição do Chamado; • Nível de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente; • Pessoa  que  criou  o
chamado; 30.2   Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um acompanhamento/resposta a um chamado;
30.3   Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um acompanhamento/resposta a um chamado; 30.4 Tela  para
cadastro de comentários tanto pelo usuário que abriu o chamado como pelo responsável pelo atendimento; 30.5   Tela  para  definir  a  situação  do
atendimento (ex: em aberto e finalizado) e poder atribuí-los a um ou mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos mesmos; 30.6
Tela onde é possível pesquisar um ou mais chamados de atendimento, com filtro por status e código do chamado, podendo informar um intervalo entre
códigos; 30.7   Tela onde é possível exibir histórico de um atendimento exibindo todos os acompanhamentos feitos no mesmo;

Valor total: 25.440,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 12 de maio de 2025 e encerramento em 12 de
maio de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 25.440,00 (vinte e cinco

mil, quatrocentos e quarenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do(a)  Fundo  Municipal  de
Saude,  na  classificação  abaixo:  0504.10.122.0001.2.020  -  Manutencao  das
Atividades da Secretaria de Saude, R$ 7.200,00 no elemento de despesa 33903912:
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica,  Locação  de  Equipamentos,  R$
18.240,00  no  elemento  de  despesa  33903911:  Outros  Serviços  de  Terceiros  -
Pessoa Jurídica, Locação de Softwares;

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO



5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  0505.02/2025/SAUDE.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº
0505.02/2025/SAUDE.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº  0505.02/2025/SAUDE.



10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta nº  0505.02/2025/SAUDE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto  Básico,  Anexo I  do  aviso  de Contratação  Direta nº
0505.02/2025/SAUDE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É eleito  o  Foro  da Comarca  de Catunda para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

CATUNDA/CE, 12 de maio de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ/MF Nº 35.049.097/0001-01

ROGÉRIO RODRIGUES DE MENDONÇA
Responsável legal da CONTRATANTE

ITARGET TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/MF Nº 02.130.122/0001-28

JOSÉ MARCIO DA SILVA NOGUEIRA FILHO
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



1  _______________________________________ 

2  _______________________________________


